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-Vias-Presidente a Oarra- 

PROJETO DE LEI NQ 20/90 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA LEI NQ 2.530/85 

A Ciinara Municipal de Conselheiro I*aiete decreta: 

ÂBT. li Pica prorrogado por 04 (quatro) anos a contar da data 

da euo desta lei, o prazo para edificação do Templo 

dam Obras Sociais da União Este Brasileira doe Adventi 
tas do Stimo ais, nos lotes 05 (cinco) e 07 (sete) d. 

Quadra 1.2 (6oa) do Bairro Alvorada. 

LI. 2 a.yogezt-so as dieposiqee em ccitrrio, entrando esta ' 

Iaj em visor na data de sua Publicação. 

PÀLLCIO DO LEOI8LATIVO MtJ!ICIPÂL, 27 DE ABRIL DE 1990. 



VEREADOR ALFREDO LAPO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 20/90 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA. LEI NQ 2.530/85 

A Cmara Municipal de Conselheiro La±'aiete decreta: 

ART. 
14 Q - 

Fica prorrogado, por 02 (dois) anos a contar da data 

de sanção desta Lei, o prazo para edificação do Templo 

das Obras Sociais da União Este Brasileira dos Adven 

tistas do Sétimo Dia, nos lotes 5 (cinco) e 7 (sete) 

da Quadra 12 (doze) do Bairro Alvorada. 

ÃRT. 2 - 
Revogam-se as disposiÇ3eS em contrxio, entranlO esta 

Lei em vigor na data de sua publica-ao. 
.vGJ 

SALA DAS SE3SES, 03 DE ABRIL DE 1990. 

\ 
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DOR LPDO  LAPORTE 

PROJETO DE LEI NQ 20/90 

PRORROGA O PRAZO BSTABELCIDO NA LEI N2 2.533/85 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

ART. 1Q - Fica prorrogado, por 02 (dois) anos a contar da data 

de sano desta Lei, o prazo para edificação do Templo 

das Obras Sociais da Unio Este Brasileira dos Adiren 

tistis do SJtimo Dia, nos lotes 5 (cinco) e 7 (sete) 
da Quadra 12 (doze) do Bairro Alvorada. 

ART. 29 Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando esta 

Lei øm vigor na dat i de sua publicaço. 

11 LÁ DAS S'S, 03 D jL  



MUr!CIPID DE CONSELHEIRO LAFÂETE 
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R
NE n~ MISSÃO MINEIRA DO SUL DA 1, A. 5, D. 

IASD/002/91J Cons. Lafaiete, 1/03/90. 

DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. 

AO SR. PRESIDENTE DA CAM  

ASSUNTO: SOLICITAÇG D 

TRUÇ1O. 

SR PRESIDENTE:  

DOS VEREADrDES. 

DE PRAZO PARA CONS POR ORROG 

Considerando a doação que nos foi f 
traç'o anterior, dos lotes de ntrnero cinco (5) e sete (7) 

dra doze (12), no bairro Alvorada, situados nesta cidade, tendo ca 

da um 360 rn2, perfazendo o total de 720 m2, vimos solicitar de \I.' 
Sa., urna prorrogaço de prazo para construção., visto que no temos 
no momento, recursos financeiros para tal, e que o bairro continua 

ainda desabitado. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para apresentar' 

nossos protestos de elevada estima, a vossa pessoa e equipe de tra 

balho, paz e harmonia no lar. 

DIREITR. 

ILMO. Sr. Alfredo Laporte. 

DD. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores de Cons. Lafaiete. 

Rua Assis Andrade, 540, 

Rua Raulina MagaIhes, 212 - Telefone 212-4665 - Grajaú 

Caixa Postal 841 - CGC 30.097.554/0129-83 - Inscrição Estadual 367.396339.0019 

CEP 36001 - JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISL.A.ÇO E CONSTITUIÇXO 

PROJETO DE LEI NQ 20/90 

imo 

A Comissãè J de parecer que o Projeto de Lei n 29/90 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA. DAS _01 - ES, 04 DE ABRIL DE 1990- 

íd- TE?2A.D0R EU5TkLI6ftE'0UZA DIAS 

VERE..DO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CE? 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 12 DO PROJETO DE LEI N9 20/E9 

"Modifica—se o prazo de- 02 anos para 1104" 

AR 12 Fica prorrogado por 04(catro) anos a contar da data de sanço desta Lei, o 

prazo para edifica;ao de Templo ds Obras Sôciais da Unido este Brasilisira 

MO 

ART. 

dos Adventistas do Stimo Dia, nos lotes 5(cinco) e 7(sete) da adra 12 

(doze) do Bairro A1vorada.. 
ço 

- Revogam—se os disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua 3u1211caço. 

SALA DAS SEsSES, 04 DE ABRIL DE 1990. 

1 

Artigo 12 fica assim redigido: 

VEREADOR CALDO LUIZ IALVESRUBATINO 



SALA DAS C0MISSE3, 27 DE ABRIL DE 1990. . 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C0TIS0 DE REDAYO - PIOJET0 DE LEI 20/90 

A Comiss.o de dço e' de parecer o Projeto de lei 

nQ 20/90 deva ser aprovado com a seguinte redaço: 

PROJETO D. I N 9  20/90 

PRORROGA O PRAZO E'TARELECID0 NA LEI N2 2.530/85 

A Cmara Mnicipfl de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- 

 

ART. 12 Pie prorrogado por 04 (iatro) anos a contar da data da 

sanço dest-  lei, o prazo para edificação do Templo das 

bras Sociais da União Este Brasileira dos Adventistas do S 

timo Dia, nos lotes 05 (cinco) e 07 (sete) da Quadra 12 (d 

ze) do Bairro Alvorada. 

 

A. 2 - Revogam-se as disposições em contrrio , entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicaço. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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